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Parecer PGM

Prefeitura de Itapecuru - Mirim/MA

I _RELATORIO

Trata - se de consulta encaminhada pelo Ilmo. Secretario de Receita Orçamento
de Gestão solicitando parecerjurídico a cerca da legalidade do processo de Adesão de Ata
de Registro de Preço Concorrência n" 001i2021-SRP, Ata n'2021010512021 da Prefeitura
de Buriticupu - MA, para CONTRATAÇÃO Op EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE
ITAPECURU-MIRIM-MA.

Eis o relatório. Passo a opinar.

II _ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em

seu art. 37, XXI, romou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos, que

tenham como parte o Poder Público, relaiivo a obras, serviços, compras e alienações,
ressalvados os casos espe;ificados na legislação. Logo, toda licitação deve ser pautada em

princípios e regras previstas no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma
importância que o procedimento hcitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei
n' 8.666193. Nesse sentido, cabe a Administração sdmente atuar de acordo com os

princípios basilares norteadores da Administração Pública, disposto no Art. 37, caput da

Constituição Federal de 1988.

O Município cie Itapecuru Mirim atua com observância aos princípios da

Administração Pública, de fcrma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus

procedimentos admini strativos.
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A modalidade de licitação para Íins de registro de preç
15, II da Lei no 8.666193, regulamentad,r pelo Decreto Federal

I#i
o, con no

O Sistema Registro de Preço - SRP consiste em um procedimento auxiliar
previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da

Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual ou
parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do
certame queiram participar.

Assim, pode-se dizer que o SRP e o conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras. Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de

.-- Preço - ARP, que conceme em um documento de compromisso para contratação futura,
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas. É razoáwel sustentar que o siste:na registro de preço não é um instituto próprio
da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de
proporcionar uma relação contratual mais ericiente para a Administração, considerando
que a licitação em que se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual às demais
modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou mesmo da prestação de

serviços, que resta condicir:nada a uma efetiva demanda: O Decreto n" 3.931/01 veio para

regulamentar o §3" do Art. 15, sendo por t.'-te'lez revogado pelo Decreto n'7.89212013,
que regulamentou o Sistena de Registro ,Je Preços, instituindo a possibilidade de ser

aproveitada a p:oposta mais -,,antajosa de unra licitação realizada por outros órgãos e/ou
entidades. Na doutrina jurídica, tal procediraento restou definido, de forma coloquial como
"carona", como uma ideirr de aproveitar o percurso que. alguém está desenvolvendo para

.- concluir o próprio trajeto, rorr redução de temp,r e de custos, evitando-se o dispendioso e

demorado processo de lic ita,;ão, propician do naior eficiência na prestação dos serviços
públicos. Considerando o P;'incípio ConstiÍ,.rcrtxal da Economicidade e da Eficiência,
entende-se que é juridicameni'r possível e mr:smo aconselhável, com as devidas cautelas,
aproveitar uma proposite mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação. como se

verifica no caso em tela. O Decreto n' 7.89?.12013 prevê a possibilidade de que uma ata de

Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço Cas unidades

administrativas que implantaram o Sistema .le R egistro de Preços, assim vejamos o Art.22
do referido Decreto:

Art. 2'2, Desde que devidamente justificada a vântâgem, a ata de

registro tie preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgâo ou entidade da administração pública federal que
não tcnha participado do certame licitatório, mediante anuência

Art. n'7.89212013.
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do órgão gerenciâdor. §1" Os órgãos e
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Fag. §?
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entidades que não
participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão"

Logo, é plenamente possível a prestação de serviços ou aquisição <ie produtos
por meio de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação rcalizada por outro
ente público, sendo necessária apenas a anuência do órgão gerenciador. Assim, segundo o
doutrinador Jorge Ulisses Jacob Femandes, os fundamentos de lógica que sustentam a
validade do Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão à ata

de registro de preços, consistem na desnecessidade de repetição de um processo licitatório
oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa
para a aquisição de bens ou prestação de serviços de que se necessita. Quando há a adesão

Ce uma ata de registro de preços em vigor, nonnalmente já têr.n do órgão gerenciador todas

as informações necessárias sobre o Cesernpenho da empresa contratada, no que tange a

execu-ção do ajuste, reduzindo assim signihcativamente o risco de uma prestação de

serviço inef,rciente. No caso em teia, se verifica que através do oficio n'10612027 da

Secretaria de Infraestrutura,, Urbanismo, Paisagismo, Transpoúe e Trânsito, o Município
de Itapecuru Mirim consulta a possibilidade de adesão à ata de registro de preço de no

0312021 e manifesta seu interesse na referida prestação de serviços descritos nos itens
constantes dos autos. Fm resposta ao olicio, o N{unicípio de Buriticupu encamiúa
autorização/concordância com a adesão à ata pretendida. Nesse sentido, observa-se que os

procedimentos legais foram adequadamente adotados, não restando qualquer impedimento
quanto à adesão da ata de registro de preço em comento.

III - RESSALVA

Outro assim, da analise dos documentos constantes no processo referente a

habilitação da empresa a certidão (inexistência de ações de falência, concordata e

recuperação judicial) de fl. 279, encontra - se fora validade, devendo de forma oportuna
ser revista pelo setor responsável, para as devidas providências.

ITI - CONCLUSÃO

estabelecidos peio disposto no An. 15, §3" da Lei no 8.666/93, e Decreto n' 7 .89212013 "

q

Diante do exposto, esta Procuradoria Gera"l do Município, entende como
adequado os procedimentos administrativos adotados para a adesão da ata de registro de

preço de n" 2021070512021, decorrente de licitação na modalidade concorrência no

00112021, realizada pela Prefeitura de Buriticupu, pois, condizente com os preceitos legais
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Assim, esta Procuradoria Geral do Município emite Parecer favorável sob 
censura, tendo em vista que não existe nos atos do Processo de Licitação, até o presente 
momento praticado irregularidade capaz de macular o certame, uma vez que foram 
observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e legalidade dos atos, 
não havendo óbice quanto ao seu encaminhamento ao Gestor para que seja autorizada a 
adesão à ata citada, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais. 

É o parecer. 

S.M.J.

· ...

DIHONESNA ENTOMUNIZ 

cípio de Itapecuru-Mirim 

MAT n.º 26.603 
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SIQUEIRA JUNIOR 

Assessor J 




